
S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R Á

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

RESOLUÇÃO N« 706 - DE 04 DE DEZEMBRO DE 1980

EMENTA : - Aprova o Calendário Ac ad êmico da Univer 

sidade Federal do Pará para o ano let^ 

vo de 1981.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Esta tu to e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento á decisão do Egrégio Con selho Superior 

de Ensino e Pesquisa, em essão realizada em 04 de dezembro de 

1980, prom ul ga a seguinte

R E S O L U Ç A O  ;

Art. 1’ - 0 Calendário Acadimico da Un iversidade Federal do 

Pará define os períodos letivos do ano, constituí 

dos de, no mínimo, 90 (noventa) dias de aulas efet^

vas, os dias e prazos a serem obedecidos nas prijn

cipais atividades acadêmicas.

5 1’ - Compete aos Centros, através das Comissões 

Setoriais de Matrícula, elabo ra r o calend£ 

rio especial indicando horários e locais por 

Centro e grupos a serem matriculados.

5 2® - Compete aos Centros, através dos respecti 

vos Colegiados de Curse, elaborar calendã

rios especiais relativcs aos dias destinados

ã ver ificação de a pr e ndiza ge m obedecidas as 

normas regulament ares .

J 3’ - Compete aos Colegiados de Curso, ouvidos os 

Departamentos, es tab e le c er  calendários espe 

ciais, prevendo  as atividades de estágios su 

pe rvi s i on a dos .

- 0 Calendário Acadêmico constitui anexos que 

i nt e g r a m  a presente Resolução.



A r t . 2’ - 0 Calen dá ri o Acadêmico poss ibilitar á o desenvolvi

msnto do Pe río do Letivo Intermediário, obedecendo 

a Resolução n’ 222, de 22 de outubro de 1974, alte 

rada pela Resolução n’ 502 , de 03 de julho de 1978, 

do Conselho S up er ior de Ensino e Pesquisa.

Art. 3’ - Esta Resolução en trará em vigor a par ti r de 1’ de 

janeiro de 1981, revogadas as disposições em contrá 

ri o .

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 04 de 

dezembro de 19 80.

2 .

PROF. DĴ  ., [ / ■ . m f y í m h s  barretto

O-
REITOR

V , PRESIDENTE 

do Conselho Superio r de Ensino e Pesquisa



I - PRIME IR O PERÍ O D O LETIVO

1 - Mat rí cula

1.1 - Pedidos de matrículas especiais (diplomados ,

transferidos de outra Instituição, transferi

dos de curso] - 17 de novembro a 15 de de 

zembro de 1980

1.2 - Reabert ura de Mat rícula - até 30 de dezembro

1.3 - Matrícula vínculo C h abi lit ação) - 2 a 6 de fe_

verei ro

1.4 - Fase de orientação - 2 a 7 de fevereiro

1.5 - Fase de efeti va ção - 9 a 14 de fevereiro

1.6 - Ajustamento (art. 34 do Regimento Geral) - 16

a 2 0 de fevereiro

1.7 - Ca ncelamento da disciplina seguido de substi

tuição (art. 35 do Regimento Geral) - 5 a 19 

de março

1.8 - Tr a nc am ento de ma trícula (art. 36 do Regimento

Geral) - 5 de março a 6 de abril.

2 - Au Ias

2.1 - Início - 5 de março

2.2 - Té rmino - 24 de junho

2.3 - Realização do CEF - 25 de junho a 1 de julho.

3 - Colação de Grau

31 de julho

II - SEGUNDO PE RÍ OD O  LETIVO

1 - Mat rí cula

1.1 - Pedidos de matrículas especiais (diplomados ,

tra nsferidos de outra Ins tituição e transfer^ 

dos de curso) - 1® a 30 de junho

1.2 - Reabertura de matrícula - até 15 de junho

^.3 - Fase de or ientação - 20 a 25 de junho

y l . 4 - Fase de efeti v a çã o - 27 de julho a 1® de agosto

C A L E N D A R I O  a c a d ê m i c o  p a r a  o a n o  d e  1981



1.5 - Ajustamento - 3 a 7 de agosto

1.6 - Cancelamento seguido de substituição - 10 a 24

de agosto

1.7 - Trancamen to  de matrícula - 10 de agosto a 10

de setembro

4.

2 - Aulas

3 -

2.1 - Início - 10 de agosto

2.2 - Término - 28 de novembro

2.3 - Realização do CEF - 1’ a 8 de dezembro 

Colação de Grau

30 de dezembro

III - PERÍOD O LETIVO IN TE RMEDIÁRI O

de janeiro a 30 de janeiro de 1982

Jogos Esportivos Estudantis 04 a 16 de maio.



IV - d e m o n s t r a ç ã o  d o s  d i a s  J t e i s

1 - Prim eiro Período Letivo

- 5 -

1.I - HARÇO 1.2 - ABRIL

2 a . - 09 16 23 30

3a. - 10 17 24 31

4 a . - 11 18 25 -

5a. 05 12 19 26 -

6a. 06 13 20 27 -

S ábado 07 14 21 28 -

2a. - 08 13 20 27

3 a . - 07 14 - 28

4 a . 01 08 15 22 29

5a. 02 09 - 23 30

6 3 . 03 10 - 24 -

Sâbado 04 11 18 25 -

1.3 - nAIO 1.4 - JUNHO

2a. 01 08 15 22 -

3a . 02 09 16 23 -

4 a . 03 10 17 24 -

5a. 04 11 - - -

6 a . - 12 19 - -

sábado 06 13 20 - -



2 - Segundo Perfodo Letivo

- 6 -

2.1 - AGOSTO 2.2 - SETEMBRO

2 a . - 10 17 24 31

3 a . - 11 16 25 -

4a . - 12 19 26 -

5a. - 13 20 27 -

6 a . - 14 21 26 -

3 ábado - 15 22 29 -

2a. - - 14 21 28

3a . 01 08 15 22 29

4a. 02 09 16 23 30

5a. 03 10 17 24 -

6 a . 04 11 18 25 -

sábado - 12 19 26 -

2.3 - OUTUBRO 2.4 - NOVEMBRO

2 a .

1
09 16 23 30

3a. 03 10 17 24 -

4a . 04 11 18 25 -

5a. 05 12 19 26 -

6 a . 06 13 20 27 -

S ábado 07 14 21 28 -



7.

1 - P rimeiro  Semestre:

Março 23

Abril 23

Maio 25

Junho 19

TOTAL 90

2 - Segundo Semestre :

Agosto 19

Setembro 24

Outubro 23

N ovembr o 2 4

TOTAL 90

V - T OT AL  DE DIAS ÚTEIS

VI - DIAS EXC LUÍDOS

1 - Primeir o Período
a

Leti vo

16/04 

17/04 

18/04 

2 1/04 

01/05 

18/06 

05/06

5 . Feira Sant a 
a

6. Fei ra Sant a

Sábado

Ti radentes

Dia do Trabalho

Corpo de Deus

Pá sc oa  Univer si tá ria

2 - Segundo Período Letivo

Dia da Raça

Dia da Indepsndên cia

Nossa Senhora Aparecida

Dia do Pr o fe s so r

Re cí ri o

Dia do Fu n ci on ário Público 

P ro c la m aç ão  da República.


